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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSELHO SUPERIOR

PORTARIA Nº 8, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009
Divulgação de representante titular e suplente para a Comissão Técnica do Conselho Superior – CTCS.
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XVII do art. 6º da Resolução nº 01, de 14 de julho de 2000, e conforme art. 3º da Portaria nº 7, de 11 de dezembro de 2009, do Presidente do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, e
CONSIDERANDO as indicações dos representantes para a CTCS efetivadas pelos titulares dos órgãos e representações a que se refere o art. 1º da Portaria nº 7, de 11 de dezembro de 2009,
RESOLVE:
Art. 1o  Designar como representante titular e suplente, respectivamente, da Comissão Técnica do Conselho Superior - CTCS:

I - do Gabinete do Advogado-Geral da União: 
a) Rosangela Silveira de Oliveira; e

b) José Weber Holanda Alves.
II - da Procuradoria-Geral da União:
a) José Roberto da Cunha Peixoto; e 
b) Andre Luiz de Almeida Mendonça.
III - da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 
a) Daniele Russo Barbosa Feijó; e

b) Madja de Sousa Moura.
IV – da Consultoria-Geral da União: 
a)  Sávia Maria Leite Rodrigues Gonçalves; e 
b)  Maurício Braga Torres.
V - da Corregedoria-Geral da Advocacia-Geral da União:
a) Francisco de Assis Oliveira Duarte; e

b) Inacio Paulo Furlani.
VI - da Procuradoria-Geral Federal: 
a) Antonio Roberto Basso; e 

b) Bernardo Augusto Teixeira de Aguiar.
VII - da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil:
a) Marcel Mascarenhas dos Santos; e
b) Lucas Alves Freire.
VIII - da Secretaria-Geral de Contencioso:
a) Altair  Roberto de Lima; e

b) Rodrigo Cunha Veloso.
IX - da Secretaria-Geral de Consultoria: 
a) Marconi Costa Melo; e 
b) Maria Leiliane Xavier Cordeiro.
X – indicados pelos representantes das carreiras de:

a) Advogado da União: Lisiane Ferrazzo Ribeiro e  André Gustavo Vasconcelos de Alcântara;
b) Procurador da Fazenda Nacional: João Soares da Costa Neto e  Alessandro de Franceschi.
Parágrafo único. A CTCS será coordenada pelo representante do Gabinete do Advogado-Geral da União.

  
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS


